
AVISO

DISPENSA DE ELETRÔNICA NO 2025.02,04,1

Torna-se público que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr,

Presidente, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art.

75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abrilde 2021 e demais legislação aplicável.

lnício de recebimento da Proposta: 0510212025.

Encenamento de recebimento de Proposta: 0710212025.

Data da sessão: 1010212025

Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.

Endereço Eletrônico da Plataforma: www.licitacaocorrai'com'br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de BrasÍlia (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1 . OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - 0 objeto da presente dispensa de icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

serviços especializados a serem prestados na elaboração de projetos, no gerenciamento, acompanhamento e

fiscalização dos serviços de engenharia civil, junto às obras públicas realizadas pelo Consórcio Regional de

Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 - Acontratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no

Termo de Referência, Anexo ldeste Aviso de Dispensa EletrÔnica.

1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compÕem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote.

1.4 - O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

do art.33 da Lei nb14.133 de2021e as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. PARTICTPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 - A participação no presente, se dará mediante

Regional de ResÍduos do Auto Jaguaribe

plataforma eletrônica do Portal de licitaçoes do ConsÓrcio

- CORRAJ, disponível no endereço eletrÔnico

www. i icitacaocorrai. com, b r.

ZZ - O iói:Àecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
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a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica , quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou emp resa da qual o autor do proieto seja dirigente , gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capita com direito a voto, resPonsáve I técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta,

d) - aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçâo

ou atue-na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou coligádas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) - pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

luoiciatmente, com tánsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

bondiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplióa-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controladã ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurÍdica do fornecedor.

2.3.4 - Organizaçóes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

7 461 201 4 -I CU -P lenário).

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔN ICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

b.g - toOur as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propôstos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiliáaoá oo fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.S - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que d'ispoe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa ElekÔnica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentai e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.
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3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
'3.7'.1 

-que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.1.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006' estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

S.Z.a - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.7.s - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo meÃor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da

Constituição

4. FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabe lecidos neste Aviso de Contratação D reta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances pÚblicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro

4.2.1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário do item/lote).

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao Último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
q.á.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regiskado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o téimino do prazo estabelecido paru afase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances oconerá de Íorma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências
5

contidas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em p rimeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paru a contratação
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5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

S.j.t - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatívelao estimado pela Administraçã0.
'5.3.2 

- A nôgociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, qr.nOo o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0.

b.g.s - Em qualquer caso, concluíáa a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrÔnica.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance'

5.4.1 - O operador da 
'Dispensa 

Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a

negociação realiizada', acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

coãfirmáçao daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

S.5 - O p1..ro á. validaàe da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.
5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 - Contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - Não obedecer às especificaçoes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;
5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - Apresentar desconfoimidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável;

5.7 - Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proPosta.

5.g - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

S.g.1 -'O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5.g - para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

S.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa EletrÔnica'

6 - DA HABILITAçÃo
6.'1 - 0s documentos a serem

classificado da fase de lances, ,

exigidos para fins de habi

que serão enviados através

litação serão solicitados do fornecedor mais bem

da Plataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas)
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horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de i nabil itação por não cumprimento do Vazo e demais

exigências previstas neste tópico, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

bi - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou auiorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) - Cédulide identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o territÓrio nacional;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) prova ãe inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF);

b) prova de insgição Áo Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante aFazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante aFazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
j; e1ouu de re-gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico'Financeira
a) Certidão negaiiua de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante'

6.1.4 - Qualificação Técnica

a) Comprovação de Registro ou lnscrição junto na entidade profissional competente, da sede do licitante e

que conste responsável(eis) técnico(s), em vigor'

b) - Qualificação técnico'profissional:
O.t; - Rpresentaçao de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de

atestado de responsaoiiioaoe técnica por execução de obra ou serviço de caracterÍsticas semelhantes, para

fins de contratação;

c) - Qualificação técnico'operacional:
..t; - c.rtioào(oes) ou aiestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional Àa execução de serviços similares de complexidade tecnolÓgica e

operacional equivalente ou superior;
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6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a tntegralidade dos custos para atendimento

dos direitoi trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de irabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1b (dezoito)anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiza pártir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado ãa Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu proprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 -Os Documentoá que não tiverem prazo de validade declarado no prÓprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especÍfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até ãOatá darealizaçáo da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do Órgão expedidor.

6.1.7.1 - Fióam excluídoã da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

6.2 - 
'Como 

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em piim.iro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçã0,

especialmente quanto à exiãtência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçã0,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidadã da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-

apf.apps.tcu.oov.br.

62J - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-6s, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6/ - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

b.s - S-era inabiliúdo o Íornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apreseniá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de

Licitação.

6.S.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o orgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçoes de habilitaçã0.

d) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
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6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado

7 - DA CONTRATAçÃo

7.1 - Apos a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contrataçã0, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, para

assinar o Termo de Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administraçao poáerá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado ó devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

7.2.1.1- O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.

7.3 - O Aceite da Notá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

1.3.1 -A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali estabelecida as

disposições da Lei n0 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 -A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021 .

7.4.1: Caso haja necessidadó de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e

será analisada a possibilidade.

8 - DAS SANÇo ES

8.'r Serão cons ideradas infraçoes administrativas, quaisquer daque as previstas no art. 155 da Lei no

14.133t2021, garantida a prévia e ampla defesa.
g.2 - O forneiedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade clvil e criminal, às seguintes sançoes:

a) - Advertência, pela infraçáo do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
'oy- urtt, de atélo,U. (0., por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, porqualquer infração dos incisos lao Xldo referido art. 155;

c) - lmpedimenio Oe licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) loectaiação de inidon.iduo. para licitar óu contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Aáministração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

coNSoRcto DE DO ALTO .IAGUARIBE - RRAJ
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anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8,3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem paru aAdministraçâo Pública;

g.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

orgãos de controle.

a.ã - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNEÓEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

ã.S - n aplicação das sançoes previstas neste documento, não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

a.ô - n'penalidáOe de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançoes.

9 - DAS DISPOSIçO ES GERAIS

9.1 0 procedim ento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - C0 RRAJ (www.licitacaocorrai.com. br), no Site Oficialdo ConsÓrcio Regional de

Resíduos do Auto Jagua ribe - CORRAJ (wr,'nv.corrai.ce.qov.br) e no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

- PNCP (www.qov.br/pncP/Pt-b0, bem como no FlanelÓgrafo do CORRAJ (Quadro de Avisos e Pub icações)

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inab ilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

g.2.2 - Valer-se, paru a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houuer, privilegiándo-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.
g.2.2.1- No caso do subltem anlerior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

g.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação'

conforme o caso.
g.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

g.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificaçã0.
g.5 - Cabeiá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexâ0.
g.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conhário.

g.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contágem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.
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9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessíve a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificaçã0.
g.g - As normas discipiinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã0.

b.tO - Os Íornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação'
g.11 - Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Dasessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,

9.13 - 0s casos omissos serão resõlridos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

g.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de lguatu/CE.

10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

lguatu/CE, 04 de fevereiro de 2025

JOSE EDSO N RIVA g::'^l-.,';;',ü11xlX'^"lli"1:,.,,,

ôu=voEcrcNf aiÉilcrÀ ou=5«rêr.Í. d.SOUZA

CUNHA:701
4387

0725

José Edsonriva Souza Cunha

Ordenador de DesPesas

Presidente do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

coNDrÇoES GERAIS DE CONTRATAçÃO DIRETA

1 . DO OBJETO E DAS CON GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1 Contratação de serviços especializados a serem prestados na elaboração de projetos, no

gerencia mento, acompanhamento e fiscalização dos serviços de engenharia civil, junto às obras públicas

realizadas pelo Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe CORRAJ conforme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.3 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contarda data de sua assinatura, podendo ser

pronogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federalno 14.13312021.

i.+ - ó custo estimado total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme custos

unitários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado p9r empresas atuantes no

ramo do obleto pretendido, o valor unitário estimado do item foi obtido através da MEDIA DE PREçO dentre

os pesquisados, conforme as pesquisas de preços.

1.S - Para dar início ao presente processo administrativo, o Consórcio Regional de Residuos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ, através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado

para contrataçã0.
i.O - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o art.23 da Lei Federalno 14'133121.

1.7 - Dado que o(s) próOutols;/material(is)/serviços pretendido(s) possui(em) padrão(ões)de desempenho e

qualidade que podôm ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser

adquirido(s) por meio de Pregã0, conÍorme disposto no Art.29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto,

ainda que Áao n4a legalmentà um valor mínimo paru a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor

da aquisiçãolcontrataçao e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É disPensávela licitação:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50,000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras - (atualizado pelo Decreto n0 11'871 , de 2023).

REGIONAL DE DO ALTO . CORRAJ

Item Especificação Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

01 Serviços especializados a serem prestados na elaboração

de projetos, no gerenciamento, acompanhamento e

fiscalização dos serviços de engenharia civil, junto às

obras públicas realizadas pelo Consórcio Regional de

Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ

Mês 12 5.000,00 60.000,00

Av. GaÍlos RobêÉo Costar 5/n - Bastiana - Iguatu-GE
GNPJ: 35.590.89í/O0Oí-68



1.7 .1 - Assim, visto que a Presente
Federal no 14.13312021 (atualizado

contratação se enquadra nos

pelo Decreto no 12.34312024)

moldes do contido no art. 75, ll da Lei

r, devido ao baixo valor e ao bem da

economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃo

o LOTE/GRUPO/ITEM

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no'

14.13312j, onde as contratações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preferencialmente precedidas de divulqação de aviso em sítio eletrônico ofici?|, pelo prazo mínimo de 3

(fiê) da, út.§, óm a especiftcação do obleto pretendido e com a manifestação de interesse da

Àdministraçao em obter propostas adibionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

23.1 -CoÁforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no.14.133t21, o Consórcio Regional de Resíduos do

Auto Jaguarioe - CóRnAJ podãrá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

.rpr.rri que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a

administração óo ConsÓrcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - C0RRAJ'

2.4 - A referida contratação terá por objetivo o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização por

profissional habilitado para auxiliar nas obrás em trâmites e futuras realizadas pelo Consórcio Regional de

hesíduos do Alto Jaguaribe - CoRRAJ na realização de todo o diagnóstico dos mapas de medições de cada

obra contratada. E ainda, tendo em vista que, o Consórcio Regional de Residuos do Alto Jaguaribe não

possui, em seus quadros de pessoal, profissionais qualiÍicados para a execução destas atividades,

necessitando, por conseguinte, da contratação de empresa com experiência comprovada com dimensão e

complexidade semelhantes ao requerido no presente Termo de Referência.

2. 1 - A contratação será realizada nos termos do inciso l, Art. 75 da Lei Federa no 14.13312021 e Decreto no

12.343 t 2024, enq uad rando-se, como d is pensa de I icitaçã0, com limite de valor

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para

3 - DA DESCRIçÃO DA soLUçÃo

3.1 - A solução proPosta abrange a necessidade de contratação dos serviços de assessoria e consultoria para

o Consorcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, visando dar continuidade a um processo

contínuo de melhoramento na Administração PÚblica, suprindo as carências e proporcionando melhores

CONSORCIO DE DO ALTO .IÂGUARIBE.

condições ao andamento dos serviços, conforme detalhamento e anexgs.

3.2 - bs serviços a serem prestad-os deverão compreender os serviços prestados por um Engenheiro Civil,

tais quais:

a) tazer o devido acompanhamento das obras do Consórcio Regional de ResÍduos do Alto Jaguaribe -
iORRRl, juntamente com a fiscalização das mesmas, relatando o andamento, progresso e problemas de

qualquer natureza bem como sugerindo soluçoes para tais;

b) Realizar estudo e verificaçãd dos projetos, especificações, memoriais descritivos e demais documentos

integrantes da documentação técnica fornecida;

c) Eiaborar mensalmente um relatório de acompanhamento de obras;

oi eropor medidas que busquem o aprimoramento de soluções quando Íorem constatadas, "in loco",

aplicaçoes de métodos inadequados ou insuficientes, pela construtora;

.) Rt.ntrr o cumprimento geral das condiçoes contratuais pela empreiteira e alertar sobre qualsquer desvios e

suas consequências;

AJ

Av. Carlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu-GE

GNPJ: 35.59O.89í/OOOí -68

l



io
@

*§§,$r

alterações destes;

i) Orgànização final da documentação geral da obra, com o arquivo de tudo que se refere à mesma, inclusive

em meio digital;
j) Apoiar a-preparação de documentos de licitação correspondentes às contratações de projetos, serviços,

óbras de arquitetura, urbanismo, engenharia e aquisição de bens.

k) Poderão ainda ser realizadas:

. Visitas técnicas a obras do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, vinculados

a unidade contratante;

. Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que necessário;

. Consultas por telefone ou outras formas de comunicação com profissional(is) devidamente

autorizado(s).

l) Elaborar projetos bárico. de construção/reforma das necessidades que o Consórcio Regional de Resíduos

áo Alto Jaguáribe - CORRAJ vir a ter, bem como a elaboração de memorial descritivo, orçamento

administrativo, tabela de BDl, tabela de encargos sociais, cronograma fÍsico financeiro da obra e plantas

referente à engenharia e arquitetura de presentes e futuras obras;

m) Oferecer súporte em todas as fases de licitação em que a comissão de licitação precisar de assessoria

referente aos processos que envolverem engenharia.

3.2 - Local da prestação dos serviços e visitãs presenciais que deverão ser realizadas pela contratada:

3.2.1 - Os serviços constantes neste objeto poderão ser prestados na sede do escritório profissional da

ç9NTRATADA, iendo a mesma o compromisso de vir na sede da GONTRATANTE ou em outro local

por este indicado, uma vêz por semana e em caso de urgência desde que solicitado pela

buperintendente e/ou presidente do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe 'C0RRAJ.

3.3- O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que,

segundo a lástrução Normativa stI)1l -artigo 15, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que,

p.i, ,r, essenciâlidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais

de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das

atividades finalísticas do órgâo o, .Intidrd., de moào que sua interrupção possa comprometer a prestação de

um serviço público ou o cumprimento da missão institucional'

f) Sistematizar informações sobre as diversas fases das obras através de relatÓrios parciais e fina s, para fins

de acompan hamento e controle, obedecendo aos padrões já existentes;

g) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas em sua área de competência, como, Por exemPlo, o

apoio a equipe de medição das obras e Termos de Conclusões de Obras;

h) Ter e manter atualizado um banco de dados contendo oS documentos relevantes ao bom

acompanhamento das obras, a exemplo dos Projetos de engenharia, cronogramas, fotos, Anotações de

Responsabilidade Técnica (ARTs), orçamentos' licenças e outros documentos, bem como todas as revisoes e

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4 1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos

4.1.1 -0 objeto contratual é contínuo e indivisível, sendo mais vantaiosa a contratação do ponto de vista da

eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela fiscalização

adequada dos serviços em uma só empresa, Permitindo melhores resultados. Além disso, os serviços que se

pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a conclusão

de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade buscada na

coNSoRcto DE DO ALTO .JAGUARIBE.

contrataçã0.
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4.1.2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9' , inciso Vll da lN SEGES

N' 58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não , de acordo com suas

características técnicas e peculiaridades de comercia izaçáo no mercado, importante informaçâo para decisão

acerca do critério de adjudicação do objeto (por item,

conforme Súmula TCU 24712004.

por grupos ou global). Jurisprudência consolidada

4.3 - Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação

direta pôr Dispensa Oé Ucitaçao, em relação à comercializaçáo do serviç0, Contratação Direta - Lei

j4.fi2j2021, esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não

parcelamento da soluçã0.

5 - DOS REQUlSlros DA GoNTRATAÇÃO

S.t - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que oS pa

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

drÕes de desempenho e

usuais de mercado, nos

termos do inciso Xlll do art. 6o da Lei no 14.13312021.

5.2 - Note-se que tal serviço é caraclerizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou seja,

em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do agente de contrataçã0, pregoeiro e equipe de

apoio e do gestor, a assessoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, muitas vezes

prazos a serem cumpridos em recursos, impugnaçoes e diligências dos órgãos de controle. Assim, a ausência

de profissionais especializados na área, implica diretamente na possível tomada de decisÕes que, às vezes,

pod'., gerar sérios prejuÍzos à administração ou na continuidade dos atos desempenhados por ela'

iguatmerite, reforçar-se ial entendimento, qúando se demanda de profissionais que prestarão serviços

ininterruptamente, proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da prestação de serviços.

5.S - Devido aos valores da contrataçã0, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com

fundamento no artigo 75, inciso ll da Lei no 14.13312021.

5.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conÍorme o enquadramento efetuado

no item 3.4, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável

na forma dos artigos 106 e 107 da Lein" 14.13312021.

5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contrataçoes

Sustentáveis.

5.g - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com

as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.

5.9 - Não será admltida a subcontratação do objeto contratual.

5.10 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

6 - DO MODELO DE EXECUçÃO COtttRRrURl

6.1 - lnício da execução do objeto será apos assinatura do contrato

6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n' 14.133,de2021

6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação co ntratual, a contratada Poderá solicitar à Administraçã0, e será

analisada a possibilidade.

6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e ôs preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contrátado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a Íorma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
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b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c) - Seja juntada justificatúa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na pr0rr0gaç40,

.i - S.i, comprovaáo que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação'

o.s - o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.7 - Nás eventúais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro perÍodo Oe vigênciá da conkatação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição parc a

renovaçã0,

6.g - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico, observadas as

abrangências de aPlicaçã0.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente

normas da Lei n0 14.133, de2021, e cada parte t

acordo com as cláusulas avençadas e as

consequências de sua inexecução total ou
I pelas partes, de

responderá pelas

parcial.

7.2 - Encaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
Z.g - ns comunicaçÕes enke o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

7.4 - Oárgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas

7.5-Aexecuçãodo
de imediato

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos no 14.1 art. 1

7.6 0 fiscal do contrato acomPanhará a execução do contrato, Para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 0s me hores resultados para a Administração

7.6.1 o fiscal do contrato anotará no histÓrico de gerenci amento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas
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ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações paru a

correção da execução do contrato, determinando prazo para oÍeito.

7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ulkapas..r-rua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7 .T - o gestor do contrato ,compan-hará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrãto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7.8 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habi itação da contratada, acompanhará o

empenho, o paga mento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na soluçâo do prob ema, reportando ao gestor do contrato pa ra que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

7.g - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do iegistro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais,

elaborando relatorio com vistas ã verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraçã0.

7.g.1 - O gestor do contrato acompanhârá a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para

fins de em-penho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

7.g.2-õ gestor do conirato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprime-nto de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nós'indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.g.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilÉaçáoparafins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da

Lei no 14,133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

Z.f O - O t'scal do contrato co-municará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorogação contratual'

7.1'l - Acontratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.

7 .11.1 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidámente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preço
8.1.,1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

g.1.2 - No valor acima estão incluídas tod-as as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerôiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

8.2 - Forma de Pagamento
g.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada'
g.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
g.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
g.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
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8.4 - Gondições de Pagamento
g.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.
g.4.2 -O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b)- a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o perÍodo respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

g.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
g.4.4 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021'

g.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

r ealizar cons u lta Para :

a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataçâo;

bi - identificar possívei razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

b,+.0 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 
-S 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

g.4.7 - Não havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos rãsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como qrrnio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

g.4.g - persistindo a inegulariOa-de, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo aiministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

g.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situaçã0.

g.4.10 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

g.4.10.1 - lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

g.4.11 - A conhatada regularmente optante felo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a rãtenção tribuiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que táz;us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - DA FORMA E CRrrÉRlos DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

CONSÓRCrc RE
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9.1 - 0 fornecedor será selecionado por meio

forma eletrônica, com fundamento na hipótese 
'

da realização de procedimento de dispensa de licitaçã0, na

do art.75, inciso llda Lei no.14.13312021, que culminará com

a seleção da proposta de menor preço por item,

g.2 - previamente à celebração dó contrato, a Administração veriÍicará o eventual descumprimento das

condiçoes para contrataçã0, eipecialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)- SICAF;

ui - Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); __
c)-cidas-CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião
(https://www.portaltransparencia. gov.bísancoes/cnep).

9.3'AconsultaaoscffinomedaempreSafornecedoraetambémdeseusÓcio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançoes impostas ao

responsável'pela piática de ajo de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

incüsive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.4. Caso conste na Consuita de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
g.s - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
g.6 - Caso atendidas as condições para contrataçã0, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

õ.i - 
'É 

dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administraçã0, a respectiva documentação atualizada.

g.g - Não seào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
g.ó - Serao aceitos registros de CNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçoes.
g.10 - para 1ns de contrataçã0, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitaçã0,

conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

10 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

'10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

10.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
'10.4'- 

Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

Contratada;
10.S - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14'13312021;
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'10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor corresponde nte ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

10,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

10.g - iientificar o Orgão compeiente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

10.g -Êxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse parua boa execução do ajuste;

10.10 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

iO.f t - Responder eventuais-pádidos dê reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis;

10.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que viáculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de Seus empregados, prepostos ou subordinados'

11 - DAS OBRIGAçÕES DA C0NTRATADA

1 1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,

11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

it.+ - Raprrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelb fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.5 - Responsabilizâr-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminlstração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

i r.o - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

1)- prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadualou Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da contratada;

4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ll.l - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

t 1.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

1 1.g - paralisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quã ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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11.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em comPati bilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

11.11 - óumprir,turante todo o páríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei no 14.133,de2021):

11.12 -'Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos erpregãdo, que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo Único, da

Leino 14.133,de2021);
1 1 .13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.14 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeiodacontratação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart. 124,ll,d,daLei n0 14.133,

de 2021;
11.1S - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

11.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

11.17 -Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de'14 de agosto de

201g, adotando medidas eficazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

11.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

1.1.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.20 - Não permitir a utitizaçáo de qualquer trábatno do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12 - DAS INFRAçoES E SANÇO ES ADMINISTRATIVAS

12.'l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa'

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exig ida para o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

iz.l.z- Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao Último lance oÍertado ou após a negociação;

bi - Recusar-se a'enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

.j - e.Oit para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

.) - Apr.rentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a dócumentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equ ivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

12.1.5 - Fraudar o processo;

12.1.6 -Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj - Apnsentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

12,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

12.2 - Confulcro na Lei nô 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1- Advertência;

12.2.2 - \/'ulta;
12.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2-As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - Os danos que dela provierem paru aAdministração Pública;

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

12.4 - Amulta será recolhida em percentualde 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'12.4.1 

- Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de 0,5o/o â 15% do valor do

contrato.

12.4.2-para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e12'1.8, a multa será de 15o/oa

30% do valor do contrato.

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar p-oderao ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

12.6 - Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação'

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1,12.1.2 e 12.L3, quando não se justificar a imposição

de pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.g - poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

emdecorrênciadapráticadasinfraçoesdispostasnositens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7e12'1'8'bemcomo

petas infraçOes administrativas previstas nos itens 12.1 .1,12,1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Leino 14.13312021.

coNsoRclo DE IOS DO ALTO .rÂGUÂRtBE -
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12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, 0u em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

12.1 .3.1 ., caracterizará o descumprimento tota da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022

12.10 - A apuração de resPonsabilid ade relacionada às sanções de impedime nto de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar demandará a insta uração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão comPosta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pe rtencentes aos seus quadros permanentes , que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatá rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

12.11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o quaI será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encam nhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

iZ.lq -A aplicação das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13 - DA ADEOUAçÃO ORçAMENTARIA

13,1 - As despesas do(s) futuro( s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos próprios,

nas uintes mentárias

14. DO ESTUDO TÉCNEO PRELIMINAR

Unid. Orç. P

18.542.0002.1 .00 1 .0000

Elemento de Des

3.3.90.39.00
01 01

14.1 Considera ndo a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

serviço ou análise mais detida quanto à

a elaboração de Estudos Técnicos
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de

existência de soluçoes alternativas, foi dispensada da instrução

Preliminares.
14.2 - Lembramos ainda que o Consorcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ regulamentou

através de Decreto no oglzoz3 de 3l de janeiro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos

preliminares - ETp, paru a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Autarquia

(Consorcio Regional de Resíduos áo Auto Jaguaribe - CORRAJ), sobre o ETP, em seu art. 80, inciso l, faculta

à realização dã estudos técnicos preliminarei nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conÍorme

previsto no Art. 75, incisos le llda Lei Federal no 14.13312021'

Exceções à elaboração do ETP:

Art.So.AelaboraçãodoEstudoTécnicoPreliminarserá
oPcional nos seguintes casos:

#
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da Lei 14.133121, de 1o de abril de 2021, independentemente da

forma de contratação;

14.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

15 - DAS DISPOSIÇOES Fl NAIS

15 1 - Poderá o Consorcio Regional de Resíduos do Auto Jag uaribe - CORRAJ revogar o presente Processo,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justificado.

1S.Z -O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CoRRAJ deverá anular o presente Processo'

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação'

15.3 - A anulação do processo não gera direiú à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no. 14.133121.

1S.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração'

15.5 - Em caso de maniÍestação de desisiência do forneCedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(Ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

grráti. de proposta, caso í.ia1a, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art' 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

is.o - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

16 - D0 FORO

6.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguatu/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do

futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art' 92, §10, da Lei no 14.133121.

lguatu/CE, 04 de fevereiro de 2025'

JOSE EDSONRIVA 5";i1;31=3X;*^ "'**"
soUZA :::liiia:í,f:;:it. "'.'..,.,.,...r«ot F*.,.ldo ú4 Àra.ou-irr.

CU NHA:701 0725 *i*,ii-êli!;?;i5i:':âij:^

4387

José Edsonriva Souza Cunha

0rdenador de DesPesas

Presidente do Consórcio Regionalde Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

CONSORCIO DE DO ALTO .IÂGUARIBE. RRA.I

Av. Garlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu-CE
CNPJ: 35.59O.89í/O0Oí'68
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O Consórcio Regionalde Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. 14.133t2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.02'04.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I' caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica.

Obieto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na elaboração de projetos, no

flencnmento, acompanhamenio e Íiscalização dos serviços de engenharia civil, junto às obras públicas

iealizadas pelo Consbrcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme especificações

apresentadas abaixo:

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviços especializados a serem prestados na elaboração de

projetos, no gerenciamento, acompanhamento e fiscalização dos

serviços de engenharia civil, junto às obras públicas realizadas pelo

Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ.

Mês 12

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias

TDENTTFICAÇÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Telefone: ....... ......'..e-mail:

coNSoRcro DE DUOS DO ALTO JAGUARIBE

Av, Garlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'GE
CNPJ: 35.59O.89í/OOOí -68
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tNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ......
Telefone .............e-mail

DADOS BANCARIOS

Banco:
Agência:

Conta para depósito: .

Titular:

Data: ..

Assinatura do Proponente

{Y

W

oe nesíouos ALTO JAGUARIBE . CORRAJ

Av. Gartos RobeÉo Gosta, s/n - Bastiana - lguatu-CE
CNPJ: 35.590.891/0OOl'68
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A empresa

seu representante legal, o S(a)
e CPF n0,...............

ANEXO lll

MODELOS DE DECLARAÇOES

., inscrita no CNPJ (tvl.F.) sob o n0....,.'.'.... por intermédio do

.... portado(a) da Carteira de identidade n0 ...............'.""""'

, DECLARA que:

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

ui..grrrá0, na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de

ãpr."nOi, a partir de 14 (quatoze)anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na

forma da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

coNSoRcro DE DO ALTO JAGUARIBE

Av. Garlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu-CE
CNPJ: 35.590.89í/0O0í -68
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO N0....../......

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ com a empresa

........., Para o fim que a seguir se

declara:

O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, Estado do Ceará, pessoa iurídica de direito

público interno, úscrito no CNpJ/MF sob o no 35.590.891/0001-68, neste ato representado por seu Ordenador

de Despesas, o Sr. José Edsonriva Souza Cunha, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado

de ôOUmltRHTE, e de outro lado , estabelecida na

por .............. portado(a) do cPF no ...., ....:.. .. apenas denominada de

borrnnrlDA, resolvem firmar o presente 
'Contrato, 

oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n0

2025.02.04.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abrilde 2021,

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICIT

Art. 75, inciso ll, § 3o da Lei Federal n0

Edsonriva Souza Cunha, Ordenador de

CORRAJ.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

ICA n0. 2025.02.04.1, de acordo com o disposto no

bril de 2021, devidamente autorizada pelo Sr. José

,nsórcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe -

AÇÃ0 ELETRÔN

14.133,01 de a
Despesas do Co

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviços especializados a serem prestados na

elaboração de projetos, no gerenciamento, acompanhamento e fiscalização dos serviços de engenharia civil,

junto às obras públicas realizadas pelo Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCETRA - DA VrcÊNCA E PRORROGAÇÃO

corcÉRcrc REGlo

Av. Gartos RobeÉo Co§tar s/n - Bastiana - lguatu-GE
GNPJ: 35.59O.89í/O0Oí'68

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviços especializados a serem prestados na elaboração de

projetos, no gerenciamento, acompanhamento e fiscalização dos

serviços de engenharia civil, junto às obras públicas realizadas pelo

Consórcio Region al de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ

Mês 12
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3.1 - O prazo de vigência da contratação

prorrogável sucessivamente por até 10 anos,

3.2 - Caso haja necessidade de prorrogação

analisada a possibilidade

é de 12 (doze) mêses contados da assinatura do contrato,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lein' 14.133,de2021.

contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão

condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

vinculado a este Contrato.

e de execuçã0, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referência,

CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação

Orqão Unid.0rç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

01 01 1 8.542.0002. 1.001.0000 3.3.90.39.00

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
1.1.1 -- ô valortotal do contrato é de R$ ( .......), parcelado em 12(doze) parcelas de R$...."...

()
i.l.Z - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerôiais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

7.2-Formade Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7.3 -Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato,

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A eúissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.
: 4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b)- a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do orgão contratante,

oe Resíouos ALTO JAGUARIBE - CORRAJ

Av. Garlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - Iguatu'GE
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d) - o periodo respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021'

7.4.s - preúiamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para.

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na contratação;

bj identificar possiveÍ razão que impeça a partióipação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 -Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escnto, para que, no prazo Oe'S (cinco; dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante'

1.4.1 - Não havendo regularizàção õu sendo a defesa-considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos orgãos rãsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como qrrnio à existência de pagam-ento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.4.g - persistindo a inegularida--de, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo aãministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

1.4.10- euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1- lndependeniemente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

1.4.11 -A contratada regularmente optante [elo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a rõtenção tribuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que táz fus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

cLAUSULA otrAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELEcTMENTO Do EQUIL|BRIO EcoNÔMlco'

c.oli{R4!

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
g.2 - Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do lpcÀ (Índice de preços ao óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apos a ocorrência da anualidade.
g.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.
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8,4 - No caso de atraso ou não divulgação

importância calculada pela última variação

do índice de reajustamento,

conhecida, liquidando a dife

a contratante pagará à contratada a

,rença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 --Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

g.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

g.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pades elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g.g - O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

g.9 - poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisiração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelàcimento do equili-brio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

so'brevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 1ã.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

g.10 - o pedido de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 'l 07 da Lei n0 14.13312021 '

CLAU SULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.+ - À.orprnhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.S - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô a dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14'13312021'

g.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabêlecidos no Termo de Referência e no presente Cortrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;

g.g - Cientificar o Orgão compeiente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

S.g I Éxpticitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

g.g.1 - A Administiação terá o prrró de'10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

g.10 - Responder eventuais'p.'oioo. dã reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias Úteis;

g.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

'10.'1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior

trrt. raz, ll, da Leino 14.133, de ZOille prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

iO.A - n.prrar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, nototaloy 9m 
parte, no prazo

fixado pel'o fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizâr-se pelos vicios e danos-deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão

coãiunta relativa aõs tributos federais e à Divida Ativa dã união; 3) certidões que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio.ou sede da contratada; 4) certidão de

hàguràrioaoe do FGTS - CRF; e 5)Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - nesponsabilizar-se pelo cumprimento àe todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias' Íiscais,

comerciais e as demais' previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.g - paralisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quô ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigància do contrato, eú compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiêncià, para reabilitado da Previd-ência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Leino 14'133'de2021)',

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregádos que preencheram as referidas vagas (art. 1't6, parágraÍo único, da

Lei no 14.1 33, de 2021)',

10.13 - Guardar sigilo áobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de evôntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis d'ecorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio. p3ra. o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at,.124,11, d, da Lei no 14 133'

de 2021,
.10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar or.rpi.g.dos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumfrimento das cláusulas- do contrato, fornecendo os matôriais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

lO.ll - Orientaie treinar seus emprêgados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execufio deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMETRA - DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei,

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida pa
o contratado que, com dolo ou culPa:

rra o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

il.l.Z - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

cf - eeOir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e; - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatÓrio'

ti.t.g - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na tei nô 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 -Multa',

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou .ú que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

11.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados.
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos orgãos de controle.

11.4 - Amulta será recolhida em percentualde 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'11 

.4.1 - para as infraçoes previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e'1 1 .1 .3, a multa será de 0,5% a 150/o do valor do

contrato.
11.4.2-para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.'1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15o/oã

30% do valor do contrato.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar pôderao ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

11.6 - Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação'

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens '11 .1.1,11.1.2e 11.1.3, quando não se justificar a imposição

de pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo.de 3 (três) anos'

11.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4,'l 1.1 '5, 
'1 1.1 .6, 11.1.7 e'1 1'1'8, bem como

petas intraçOes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.'1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da lei no 14.13312021.

it.g - n recusa inluétificaoa do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A afuraçâo de responsabilidadirelacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responjabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos.e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar aS provas que pretenda produzir.

11.11 -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitare contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à.autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no piazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'
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11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspe nsivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

l.lq -A aplicação das sançÕes previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

CLAUSULA DÉCIMA SEGU NDA. DA GARANTIA DE EXEC

12,1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLAUSULA DÉctm TERcEIRA - DA ExrlNÇÃo corurnRrulu

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

11.2.1 -euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

af licara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

új - eooera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para àxtinção do contrato, a qualdeverá serformalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no 14.133t2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obÁervância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA .DOS CASOS OMISSOS
as disposiçôes contidas na Lei no

14 1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disPosiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e princip ios gerais dos contratos

CLAUSULA DÉCIMA QU INTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

de 2021

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de Zso/o (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
1S.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

1S.4 - Registros que não caracterizam alteração do contralo Oqdqm ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do ar1' 136 da Leino 14'133'de2021'

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts '124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLAUSULA oÉctun sExrA - DA PUBLIcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,
(PN

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011

oÉctrue sÉTIMA - Do FoRoCLAUSULA
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17.1 -OForocomPete nte para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do prese nte Contrato é o da Comarca de

lguatu/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10 , da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

lguatu/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF .

or nEsíouos DO ALTO JAGI, IARIBE.
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